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3.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas mesmas freguesias e município com a 
área de 1332 ha.

4.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
2918 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

5.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
12 de Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 31 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1305/2008

de 11 de Novembro

A Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho, aprovou o 
Regulamento de Aplicação da Subacção n.º 2.2.3.2, 

«Componente Animal», da Acção n.º 2.2.3, «Conserva-
ção e Melhoramento de Recursos Genéticos», da medida 
n.º 2.2, «Valorização de modos de produção», integrada no 
subprograma n.º 2, «Gestão sustentável do espaço rural», 
do PRODER.

No sentido de melhor contribuir para a prossecução dos 
objectivos inicialmente propostos, revela -se conveniente 
proceder a alguns ajustamentos à referida portaria.

Em primeiro lugar, tendo em conta o peso da raça bovina 
frísia no efectivo pecuário nacional, revela -se pertinente 
assegurar a sua preservação genética, procedendo -se, nes-
tes termos, à alteração dos limites máximos de apoio, para 
esta raça.

Por outro lado, considerando que o Regulamento 
definiu uma duração máxima de três anos para os pri-
meiros programas de conservação genética animal e 
de melhoramento genético animal, e que apenas foi 
previsto um único período para submissão dos pedi-
dos de apoio em 2008, torna -se conveniente prever 
a abertura de um novo período para submissão dos 
pedidos de apoio em 2009, para candidatos novos e 
candidatos cujos pedidos não tenham sido aprovados 
no período anterior.

Nestes termos, procede -se à alteração da Portaria 
n.º 618/2008, de 14 de Julho, que aprovou o Regulamento 
de Aplicação da Subacção n.º 2.2.3.2, «Componente ani-
mal», da Acção n.º 2.2.3, «Conservação e melhoramento 
de recursos genéticos».

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao anexo II da Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho

O anexo II da Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«ANEXO II

[…]

Raças autóctones e raças exóticas elegíveis (a)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Acção realizada Montante por acção Nível de ajuda (percentagem)

Inscrição no livro genealógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1,13 100

Exames de paternidade — análise de ADN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 18,50
Registos de paternidade provenientes das inseminações artificiais . . . . . . . . . € 0,38 60
Classificação morfológica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 14,68

Norte Centro Sul

Contraste AT4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 21,95 € 23,04 € 14
60Contraste A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 35,55 € 40,03 € 29,08

Promoção da raça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 3 500 60
Avaliação genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 3 500 70

Raça bovina Frísia 
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 Artigo 2.º
Aditamento ao Regulamento aprovado

pela Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho

Ao Regulamento aprovado pela Portaria n.º 618/2008, 
de 14 de Julho, é aditado o n.º 2 do artigo 13.º, com a 
seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Pode ser aberto novo período para submissão de 

pedidos de apoio, no ano de 2009, exclusivo para can-
didatos novos ou candidatos cujos pedidos não tenham 
sido aprovados no período anterior.

3 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data de 
entrada em vigor da Portaria n.º 618/2008, de 14 de Julho.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 31 de Ou-
tubro de 2008. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 218/2008
de 11 de Novembro

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2007/35/CE, da Comissão, de 18 
de Junho, estabelecendo requisitos relativos à instalação 
de dispositivos de iluminação e de sinalização luminosa 
dos automóveis e seus reboques.

A Directiva n.º 76/756/CEE, do Conselho, de 27 de 
Julho, com a última redacção que lhe foi conferida pela 
Directiva n.º 2007/35/CE, é uma das directivas específi-
cas do procedimento de homologação CE mencionado 
no Decreto -Lei n.º 72/2000, de 6 de Maio, com a última 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 198/2007, de 16 de 
Maio.

A fim de aumentar a segurança rodoviária através de 
uma melhoria da conspicuidade dos automóveis pesados 
de grandes dimensões e dos seus reboques, a obrigação de 
equipar esses veículos com uma marcação retrorreflectora 
deve, agora, ser introduzida.

Para se poder ter em conta as futuras alterações ao 
Regulamento UNECE n.º 48, é necessário adaptar, ao 
progresso técnico a Directiva n.º 76/756/CEE, transposta 
para o direito interno pela Portaria n.º 517 -A/96, de 27 
de Setembro, alinhando -a com os requisitos técnicos do 
referido Regulamento.

Pelo presente decreto -lei pretende -se, igualmente, proce-
der à regulamentação do disposto no n.º 3 do artigo 114.º do 
Código da Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, 
de 3 de Maio, com a última redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 113/2008, de 1 de Julho.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Directiva n.º 2007/35/CE, da Comissão, de 18 
de Junho, estabelecendo requisitos relativos à instalação 
de dispositivos de iluminação e de sinalização luminosa 
dos automóveis pesados de grandes dimensões e seus re-
boques.

Artigo 2.º
Pedido de homologação CE de um modelo de veículo

1 — O pedido de homologação CE de um modelo de veí-
culo no que diz respeito à instalação dos seus dispositivos 
de iluminação e de sinalização luminosa, deve ser apresen-
tado pelo fabricante em conformidade com o disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento da Homologação CE de 
Modelo de Automóveis e Reboques, Seus Sistemas, Com-
ponentes e Unidades Técnicas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 72/2000, de 6 de Maio, com a última redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 198/2007, de 16 de Maio.

2 — O modelo da ficha de informações consta do ane-
xo I o qual faz parte integrante do presente decreto -lei.

3 — Deve ser apresentado ao serviço técnico responsá-
vel pela realização dos ensaios de homologação um veículo 
representativo do modelo a homologar.

Artigo 3.º

Homologação CE de componente

1 — No caso de os requisitos relevantes serem satis-
feitos, deve ser concedida a homologação CE em confor-
midade com o n.º 3 e, se aplicável, com os n.os 6 a 8 do ar-
tigo 11.º do Regulamento da Homologação CE de Modelo 
de Automóveis e Reboques, Seus Sistemas, Componentes 
e Unidades Técnicas.

2 — O modelo da ficha de homologação CE consta do 
anexo II o qual faz parte integrante do presente decreto -lei.

3 — A cada modelo de veículo homologado deve ser 
atribuído um número de homologação conforme com o 
anexo VII do Regulamento referido no n.º 1, não podendo 
ser atribuído o mesmo número a outro modelo de veículo.

Artigo 4.º

Modificações do modelo e alterações das homologações

No caso de serem efectuadas modificações do modelo 
homologado nos termos do presente decreto -lei, aplicam -se 
as disposições constantes da secção III do Regulamento da 
Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques, 
Seus Sistemas, Componentes e Unidades Técnicas.

Artigo 5.º

Conformidade da produção

1 — As medidas destinadas a garantir a conformidade 
da produção devem ser tomadas de acordo com o disposto 
no artigo 32.º do Regulamento referido no artigo anterior.

2 — Os requisitos específicos respeitantes aos ensaios 
a efectuar são os estabelecidos no anexo n.º 9 dos docu-
mentos referidos no n.º 1 do anexo III, o qual faz parte 
integrante do presente decreto -lei.




